
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - PR 

DESPACHO DECISÓRIO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

CONCORRÊNCIA Nº 04/2023 
PROCESSO Nº 106/2023 

 

 O Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 47, Inciso XXIII da Lei Orgânica Municipal, e com amparo legal na Lei 

8.666/93, em seu Art. 49 e; 

 

CONSIDERANDO a deflagração do processo licitatório por meio do processo administrativo nº 

8.588/2023. 

 

CONSIDERANDO a suspensão do processo supracitado em razão da necessidade de 

adequações ao Edital na data de 21 de julho de 2023; 

 

CONSIDERANDO a manifestação da Secretaria responsável, a qual informa que o projeto inicial 

deverá ter alterações; os valores estão desatualizados bem como a lista de materiais, orçamentos e 

demais documentos complementares; 

 

CONSIDERANDO a impossibilidade operacional, com relação à prestação de contas junto ao 

TCE/PR quando se trata de alterações no objeto, em especial alteração de valores; 

 

A administração D E C I D E: 

 
REVOGAR o processo licitatório Concorrência nº 04/2023 - Processo nº 106/2023, nos termos e 

fundamentos acima descritos; 
 

Em atendimento ao disposto no art., 109, inc. I, alínea “c”, da Lei Federal 8.666/93, ficam 

os interessados intimados, em querendo se manifestar, apresentar recurso no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados da publicação deste no site oficial do Município de Pato Branco (www.patobranco.pr.gov.br) e 

no Diário Oficial dos Municípios do Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp). 

 

 

 Gabinete do Prefeito, em 21 de outubro de 2024. 

 

Robson Cantu 
PREFEITO 
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